PARANA 0]

GOVERNDO ESTAD O

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
DEPARTAMENTO DE FOMENTO A INFRAESTRUTURA MUNICIPAL PARA ACOES DE

Protocolo: 19.821.957-6

Solicitamos, a Vossa Exceléncia liberacdao de recursos
financeiros e celebracdao de convénio no valor de R$
3.073.500,28 (trés milhdes, setenta e trés mil, quinhentos

Assunto: reais e vinte e oito centavo) para fins de Pavimentacao e
Revitalizacao de uma importante e essencial via de
expansao urbana e turistica do municipio de lIbaiti,
conforme projeto e orcamento anexos.

Interessado: MUNICIPIO DE IBAITI
Data: 10/10/2025 15:45

DESPACHO

A Prefeitura Municipal
Segue ao municipio o Termo de Convénio publicado, também para
download do que julgarem necessario.

Oportunamente lembramos abaixo os passos do Convénio a partir da
assinatura.

I. Prefeitura deve licitar a obra objeto do Convénio, nos moldes da Lei
Federal de LicitacOes vigente n.o 14.133/2021 (cladusula 8.1 do Termo de
Convénio)

Recomendamos que o municipio utilize a mesma estrutura do orcamento
oficial, ou seja, os mesmos grupos, subgrupos, cdédigos, descricdes e quantidades.
De forma a evitar equivocos recorrentes

II. Assim que o processo licitatério estiver concluido, solicitamos que
enviem os seguintes documentos, conforme cldusula oitava do Termo de
Convénio.

a. 0s contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitacao;

b. declaracao expressa, firmada por representante legal, de que foram

atendidas as disposicdes legais aplicaveis ao procedimento licitatorio;

Coépia do Edital de Licitacao

As atas decorrentes da licitacao;

Propostas decorrentes da licitacao, onde constem os quadros de servicos;

Também é necessario o envio dos seguintes documentos:

c. ART de Execucao vigente;

d. Comprovante de inscricao no Cadastro Nacional de Obras (CNO);

e. comprovante de abertura de conta especifica para recebimento dos
recursos (conta bancaria de titularidade do Municipio e vinculada a este
convénio, conforme descrito na clausula sexta do Termo de Convénio)

Cronograma de execucao da empresa vencedora;

IV. Entregar cépia fisica do Projeto Executivo de Engenharia (ex.
contemplando projetos massa CBUQ, solo cimento, brita graduada, entre outros)



no Escritério do DER/PR com antecedéncia minima de 10 dias da data
prevista para o inicio da obra. Enquanto o projeto executivo nao for entregue, as
medicOes da obra nao serao pagas pelo Estado.

V. Conforme cldusula 4.3.30 do Termo de Convénio, o municipio precisa
comunicar o Fiscal do Convénio, com antecedéncia de 5 (cinco) dias uteis, a
pretensao pelo inicio efetivo das obras.VI. Conforme cldusula 4.3.13 do Termo de
Convénio, uma coépia da medicdo da obra deve ser entregue até o quinto dia util
do més subsequente no Escritério Regional do DER responsavel pela supervisao e
fiscalizacao do Convénio. O referido documento deve estar assinado pela
fiscalizacdao do Municipio, acompanhado dos controles tecnolégicos pertinentes.

VII. Ressaltamos que caso seja necessario solicitar prorrogacao de prazo
do Convénio, deve ser protocolado o pedido com 30 dias de antecedéncia a data
de vencimento, conforme disposto no item 3.3 do Termo de Convénio. O pedido
precisa ser precedido de uma motivacao verdadeira e plausivel.

VIIl. Conforme a clausula 16.1 do Termo de Convénio "A execucao fisica
da obra deverd ser iniciada até o dia 06 de julho de 2024, e caso nao seja, a
transferéncia dos recursos somente ocorrera apés o término do prazo previsto no
inciso VI, alinea a, do art. 73 da Lei n 9.504/1997"

Por decorréncia da Legislacdo Eleitoral e toda a jurisprudéncia afeta ao
tema, as obras devem ter comeco efetivo 3 meses antes do inicio do periodo
eleitoral.

Atenciosamente,



